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Concede vam fração id e a l do terreno  eme cons- t i tu e  a Quadra 2-M/Ib?bana#
o im & m o  m m im *  de pteo velho, usando

das a tribu ições que lhe confere o a r tig o  9^» item 2X1, do Decreto-Lei 
Federal n& 5 839, de 21 d© setembro de 1 9 tó , e tendo em l is ta  o d is ­
posto m  Decreto Municipal 344., d© 22 de novembro ds 1 967#

0 1 O E B T A  J
to t .  18 -  £ coacadida a â^BETIlTQ EftESS. a f ra -  

çSo .ideal de 9/X»000 ftfOVH MIL AVOS do terreno  que constitua a Qua­
dra. 2-13AM*am, onde e x is tiu  o antigo Mercado Publico Municipal, cujo 
terreno mede 24*00 por 38,00 metros, com os seguintes lim ita s : ao Hor 
te ,  a fa ixa  da acesso denominada fravêssa Guapore; ao Oul, pela rua 
Henrique I&asj a beste, pela rua Jose de Alencarf a Oeste, pela Avertf, 
da Presidente Dutra#

Art# 2*3 - 4  concessão d e ’uso do terreno 0 espaço 
aereo sobre à área em questão e destinada â constitu ição  do condomíni 
o, para f in s  de edificação#

Art* 3 9 - 0  concessionário se obriga a constru ir 
ft-apattaaeato.Jij» .2.06. a que se re fe re  o pro jeto  de construção aprova- 
do pela P refe itu ra  Municipal*

Art# 4 S •  A presente Concessão sara cancelada, 
desde que s e ja  tran sfe rid a  a b en fe ito ria , expedindo-#© nova conces­
são em Jãvor do novo condomino*

Art* J?& » o concessionário f ic a  desde logo im it i  
do na posse da fração de te rreno  objeto do presente Decreto, obrigado 
consequentemente, ao pagamento de todos os impostos e texas que in e i -  
dam ou venha in c id ir  sobre a mesma, a p a r t i r  desta data#

Art* 6 8 - 0  concessionário f ic a  obrigado a apre­
sen tar â P re fe itu ra  Municipal, dentro do prazo de 30 (rRBTPâ) d ia s , o 
contraro áe construção a que se re fe re  o artigo V-, sob pena de cancc 
lamento da concessão*

Art* 7Q -  0 presente Decreto en trará  eia-vigor na 
data  de sua publicação, revogadas as dlsposifSes em coitrário#

Porto Velho, 01 de &JdmbX‘0  1 967#
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